
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAOLO

POETARIA N® 2.369/88arssssssssstssssíSBSsBastBa:

Eta 03 de Outnibro de 1.988.

BR. BLBQTÍRIO BS0NO MALERBA FIIHO 

PR.gP.BITO MUNICIPAL BE LOUVEIRA,© 

TABO BS SAO PAULO, NO USO BE SUAS 

ATRIBÜIÇO© LESAIS:

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de ferias, 

relativas ao período de 28 de Maio de 1.98? à 27 de Maio de 1.988, 
ao seguinte servidor no período aUaixo:

BEN.EDITO MARTINS
Be 01 de Novembro à 30 de Novembro de 1.988.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 03 de Outubro de 1.988,

BR. ELEUTmÍo BRUNO MAL.ERBA PILHO 

* Prefeito Municipal »

Publicada e registrada no Bepartamen 

to de Administração em 03 de Outubro do 1.988.

elenice^hsria colstti bonetto
Coordenadora do Serv. Administrativo


